
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA
Rua João Cabral, 2231. Teresina-PI, - Bairro Ma�nha, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: - h�ps://portal.pi.gov.br/sada/

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 00240.001007/2023-11

Unidade Gestora: SADA

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA,

inscrita no CNPJ sob o no 49.498.865/0001-19, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com
sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá, CEP: 64.002-150, Teresina-PI, neste ato representado por
seu  SECRETÁRIO  DE  ESTADO,  Sr.  JOÃO  RODRIGUES  FILHO,  portador  da  Cédula  de  Iden�dade
nº XX.805.XXX-XX , inscrito no CPF sob o nº 245.805.203-78; e a Empresa (.....) com sede e foro na cidade
de  (.....)  Estado  do  (.....),  estabelecida  à  (endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  (....),  aqui
representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....),  portador(a) da carteira de
iden�dade  RG  nº  (....),  doravante  denominada  abreviadamente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a
homologação  do  Pregão  Eletrônico  n.  (...)  constante  no  Processo  Administra�vo  nº
00240.001007/2023-11 e Parecer PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as
normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 21.872/2023, os quais submetem as partes para
todos  os  efeitos,  têm  justo  e  acordado  celebrar  o  presente  TERMO  DE  CONTRATO,  regendo-se  a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

PARTE GERAL

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1.  São  partes  complementares  deste  Contrato,  independentemente  de  transcrição,  o  Processo
Administra�vo discriminado na Parte Específica, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a
proposta  apresentada  pela  Contratada,  seus  anexos,  os  detalhes  execu�vos,  projetos,  especificações
técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

TERMO DE CONTRATO Nº (....)  QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA
AGROPECUÁRIA,  E  DO  OUTRO,  COMO
CONTRATADA, A EMPRESA (....)
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1.2.  A  Parte  Específica  definirá  se  o  contrato  se  origina  de  Pregão Eletrônico  ou  contratação direta,
indicando o fundamento legal u�lizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do objeto descrito na Parte Específica deste
Contrato, conforme condições, quan�dades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço ocorrerão
de forma con�nuada ou não.

2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respec�vo
regime de execução.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. Caso se trate de fornecimento de bens, deverão ser observadas as seguintes disposições:

3.1.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.

3.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária no prazo previsto na Parte Específica,
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo previsto na Parte
Específica,  a  contar  da  no�ficação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

3.1.4. Os bens serão recebidos defini�vamente, mediante termo detalhado, no prazo previsto na Parte
Específica, após a verificação da qualidade e quan�dade do material.

3.2. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as seguintes disposições:

3.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, mediante termo
detalhado, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.2.2.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,  devendo ser corrigidos,  refeitos ou
subs�tuídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

3.2.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo previsto na Parte Específica, por servidor ou
comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o
atendimento das exigências contratuais.

3.3.  O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança  da  obra  ou  serviço  nem  a  responsabilidade  é�co-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento
integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final
do período de adimplemento a que se referir.

5.2.  O pagamento será efetuado através de ordem bancária,  para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento

5.3.  Não será autorizado pagamento sem que o fiscal  do contrato ateste o recebimento dos serviços
descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota
Fiscal ou fatura correspondente, emi�da sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE,
cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta
corrente, o nome do Banco e a respec�va Agência.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

5.7.  A Nota Fiscal  ou fatura correspondente deverá ser entregue,  pela CONTRATADA, diretamente ao
Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida  a  CONTRATADA,  pelo  Fiscal  deste  Contrato  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

5.9.  Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:

I=(TX/100)/365
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EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos
Trabalhistas);

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal  do Brasil  e da Procuradora-Geral  da Fazenda
Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou
outra equivalente, na forma da lei.

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a par�r da data do orçamento es�mado,
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)  de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  u�lizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
defini�vo(s).

6.6.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento venha(m)  a  ser  ex�nto(s)  ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser
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determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.

6.9. O reajuste será realizado por apos�lamento.

6.10.  Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior,  o  índice a  ser  aplicado deve
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o
marco também para novos reajuste.

6.11. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o
fizer de forma tempes�va e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

6.12. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sen�do de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será man�da mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da
atual compa�bilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.

6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compa�vel com a realidade do mercado.

6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 14.133/2021.

6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista  no orçamento do Estado do Piauí,  conforme classificação descrita  na Parte Específica  deste
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1.  A  Parte  Específica  poderá  prever  a  prestação  de  garan�a  como  condição  para  a  assinatura  do
contrato.

8.2. No caso de prestação de garan�a mediante seguro-garan�a, o prazo de vigência da apólice será igual
ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência deste mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

8.2.1. O seguro-garan�a con�nuará em vigor mesmo se o contratado não �ver pago o prêmio nas datas
convencionada.

8.3. A garan�a prestada será res�tuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

8.4.  A  não  prestação  de  garan�a  equivale  à  recusa  injus�ficada  para  a  contratação,  caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
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8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan�a proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

9. CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com  as  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e
recebimento defini�vo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
serviços executados, para que sejam feitas as correções per�nentes;

9.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  comissão/
servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço,  no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas ou, em caso de
indisponibilidade,  em  página  da  Contratante  na  Internet  e  no  Diário  Oficial  do  Estado,  conforme
Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário.

9.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

10. CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Contrato  e  na  sua  proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.1.4. Em se tratando de fornecimento de bens:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Contrato,  acompanhado da respec�va nota fiscal,  na qual  constarão as  indicações referentes a
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade.

a.1) As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência. A garan�a
da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garan�a ou
validade exigido no Termo de Referência ou com aquele ofertado na proposta, se for o caso.
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a.2) O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Subs�tuir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica,  o  objeto com
avarias ou defeitos;

d)  Comunicar  à  Contratante,  no prazo previsto na Parte Específica,  os  mo�vos  que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) A Contratada deverá dar garan�a do fabricante caso exigida na Parte Específica.

10.1.5. Em se tratando da contratação de serviços:

a)  Zelar  pela  fiel  execução  deste  contrato,  u�lizando-se  de  todos  os  recursos  materiais  e  humanos
necessários;

b)  Designar  o  responsável  pelo  acompanhamento  da  execução  das  a�vidades,  em  especial  da
regularidade  técnica  e  disciplinar  da  atuação  da  equipe  técnica  alocada,  e  pelos  contatos  com  o
CONTRATANTE;

c)  Cumprir  as  disposições  legais  e  regulamentares  municipais,  estaduais  e  federais  que interfiram na
execução dos serviços;

d)  Dar  ciência  imediata  e  por  escrito  ao  CONTRATANTE  de  qualquer  anormalidade  que  verificar  na
execução dos serviços;

e)  Prestar  ao  CONTRATANTE,  por  escrito,  os  esclarecimentos  solicitados  e  atender  prontamente  as
reclamações sobre seus serviços;

f)  Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros  decorrentes  da  execução  do  contrato,  não  excluindo ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do ar�go 121 da Lei Federal n° 14.133/2021;

h) Manter seus profissionais iden�ficados por meio de crachá com fotografia recente;

i) Subs�tuir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  solicitação  jus�ficada  formulada  pelo
CONTRATANTE;

j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza pra�cadas por seus empregados
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

k) Apresentar,  quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de
quitação  das  obrigações  trabalhistas  (inclusive  as  previstas  em  Acordos  e  Convenções  Cole�vas  de
Trabalho) e previdenciárias rela�vas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;

l) Iden�ficar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos
com similares de propriedade do CONTRATANTE;
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m) Obedecer às normas e ro�nas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à
guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos
serviços;

n) Implantar,  de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,  de
maneira a não interferir nas a�vidades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza pra�cadas por seus empregados
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

k) Apresentar,  quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de
quitação  das  obrigações  trabalhistas  (inclusive  as  previstas  em  Acordos  e  Convenções  Cole�vas  de
Trabalho) e previdenciárias rela�vas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;

l) Iden�ficar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos
com similares de propriedade do CONTRATANTE;

m) Obedecer às normas e ro�nas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à
guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos
serviços;

n) Implantar,  de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,  de
maneira a não interferir nas a�vidades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços
realizados,  eventuais  problemas  verificados  e  qualquer  fato  relevante  sobre  a  execução  do  objeto
contratual;

s)  Fornecer  à  equipe  alocada  para  a  execução dos  serviços  os  equipamentos  de  proteção individual
adequados à a�vidade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efe�va u�lização;

t)  Prestar  os  serviços  por  intermédio  da  equipe  indicada  nos  documentos  apresentados  na  fase  de
habilitação, a �tulo de qualificação técnica, quando exigida.

10.2. Caso se trate de prestação de serviços, a Contratada deverá reservar parte dos empregos diretos
criados por força de contrato de serviço que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para
egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas alterna�vas.

10.2.1. A obrigação es�pulada no subitem 10.2 só será exigível após a devida contratação e emissão de
ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início dos serviços referidos, e
desde  que  haja  compa�bilidade  entre  os  beneficiários  da  polí�ca  pública  e  as  funções  a  serem
desempenhada por estes.

10.2.2. O Contrato deverá reservar as vagas previstas no item 10.2 na seguinte proporção:

a) No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o contratado vir a admi�r 21
(vinte e um) ou mais empregados.

b)  Ao  menos  1  (um)  empregado,  no  caso  de  o  contratado  vir  a  admi�r  entre  6  (seis)  e  20  (vinte)
empregados; e

c) Admissão faculta�va, no caso de o contratado vir a admi�r 5 (cinco) ou menos empregados.
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10.2.3.  As  vagas  mencionadas  no  subitem  10.2.2,  serão  preenchidas  de  acordo  com  a  ordem  de
classificação estabelecida em processo único de 

seleção a cargo da Secretaria da Jus�ça - SEJUS, nos termos de regulamentação própria.

10.2.4.  No  caso  de  não  haver  beneficiários  selecionados  na  forma  do  10.2.3,  o  contratado  deverá
preencher os empregos criados da forma que for mais ú�l para a perfeita execução do contrato.

10.2.5. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no “Livro de Ocorrências”
juntamente com as diligências que empregou para encontrá-los, tais como avisos veiculados em jornais
locais e programas de rádio, e será revista pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo.

10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

11. CLÁUSULA ONZE – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar  a  entrega dos bens,  anotando em registro próprio todas as  ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos,  determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir ro�nas específicas de fiscalização, de acordo com as
peculiaridades do objeto contratado.

12. CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  As  penalidades  administra�vas  aplicáveis  à  Contratada,  por  inadimplência,  estão  previstas  no
Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo
com as peculiaridades do objeto.

12.2.  Conforme  art.  155  da  Lei  n.  14.133/2021,  o  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administra�vamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

h)  apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o  certame ou prestar  declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

l) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4.  A  sanção  prevista  na  alínea  “a”  do  subitem  12.3  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administra�va  prevista  na  na  alínea  “a”  do  subitem  12.2,  quando  não  se  jus�ficar  a  imposição  de
penalidade mais grave.

12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administra�vas previstas no subitem 12.2.

12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administra�vas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem
12.2, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7.  A  sanção  prevista  na  alíne  “d”  do  subitem  12.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administra�vas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações
administra�vas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que jus�fiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável  de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8.  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  subitem  12.3  poderão  ser  aplicadas
cumula�vamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.

12.9.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita
ao  pagamento  de  indenização  por  perdas  e  danos,  podendo ainda  a  administração propor  que  seja
responsabilizada:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das a�vidades contratadas ou do exercício profissional a
elas per�nentes;

c) criminalmente, na forma da legislação per�nente.

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injus�ficado na execução 

do contrato será calculada conforme os seguintes percentuais:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias;

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a par�r do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 20 (vinte) dias; e

c)  de  1,0%  (um  por  cento),  por  dia  de  atraso  a  par�r  do  21º  (vigésimo  primeiro)  dia,  até  o  limite
correspondente  a  30  (trinta)  dias,  findo  o  qual  a  Contratante  rescindirá  o  contrato  correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de
suas a�vidades;

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração come�da.

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

a)  Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé,  venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,  independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

b) Pra�car por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada
em reparar os danos causados.

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a
160 da Lei n. 14.133/2021.

12.14. As multas administra�vas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
come�das.
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13. CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando-se  à  Contratada  o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3.  A  ex�nção  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  acarreta  as  seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;

13.3.2.  Ocupação e  u�lização do local,  das  instalações,  dos  equipamentos,  do material  e  do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua con�nuidade;

13.3.3. Execução da garan�a contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;

13.3.4.  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à
Administração Pública e das multas aplicadas.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  mediante  prévia  manifestação  da
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133/2021, e demais normas
federais e estaduais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das  na  Lei  nº  8.078/90  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos.

15. CLÁUSULA QUINZE – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte
Específica,  tornando-se eficaz a par�r  da publicação,  em extrato,  no Portal  Nacional  de Contratações
Públicas (PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021.

15.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da Contratante e no Diário
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Oficial do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2458/2021 – Plenário.

15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos con�nuados, o Contrato poderá ser prorrogado na forma
do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

15.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do fornecimento tem
natureza con�nuada;

15.2.3.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  com informações de que o
serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;

15.2.4.  Seja  juntada jus�fica�va e  mo�vo,  por  escrito,  de que a  Administração mantém interesse na
manutenção do contrato;

15.2.5.  Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

15.5. A Administração terá a opção de ex�nguir o contrato de serviço ou fornecimento con�nuados, sem
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021.

15.6. Caso se trate de serviço não con�nuado, a Parte Específica deste Contrato irá definir o prazo de
execução. 

15.7. Caso se trate de serviço não con�nuado, o prazo de vigência será automa�camente prorrogado
quando  seu  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  no  contrato,  conforme  art.  111  da  Lei
n.14.133/2021.

15.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será cons�tuído em mora, aplicáveis a ele as respec�vas sanções administra�vas;

b) a Administração poderá optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das
em lei para a con�nuidade da execução contratual.

16. CLAUSULA DEZESSEIS – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1.  A  Parte  Específica  deste  Contrato  disporá  sobre  a  possibilidade  de  subcontratação  do  objeto
contratado.

17. CLAUSULA DEZESSETE – DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se
compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com  intuito  de
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

17.2.  É vedada às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução  contratual  para  finalidade  dis�nta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
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responsabilização administra�va, civil e criminal.

17.3.  As  partes  se  comprometem a manter  sigilo  e  confidencialidade de todas as  informações –  em
especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em decorrência  da  execução
contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das
informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

17.4.  A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se  comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos,
específicos, explícitos e informados ao �tular;

b)  o  tratamento  seja  limitado  às  a�vidades  necessárias  para  o  alcance  das  finalidades  do  serviço
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular
de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c)  em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  dos  �tulares  mediante  consen�mento,
indispensáveis  à  própria  prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  após  prévia  aprovação  da
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados
só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma
poderão  ser  compar�lhados  ou  u�lizados  para  outras  finalidades.  Eventualmente,  podem  as  partes
convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consen�mento dos �tulares;

d)  os  sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais  coletados seguem um
conjunto  de  premissas,  polí�cas  e  especificações  técnicas,  devendo estar  alinhados  com a  legislação
vigente e as melhores prá�cas de mercado;

e) os dados ob�dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado
em função (role based access control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros;

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao
disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e con�nuará a ser feito de
acordo com as disposições per�nentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as
disposições per�nentes do Brasil;

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI,
ou a en�dade que a subs�tuir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

e.1.5) oferecerá garan�as suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organiza�vas, e as
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especificará  formalmente  ao  contratante,  não  compar�lhando  dados  que  lhe  sejam  reme�dos  com
terceiros;

e.1.6)  as  medidas de segurança são adequadas para proteger  os  dados pessoais  contra  a  destruição
acidental  ou  ilícita,  a  perda  acidental,  a  alteração,  a  divulgação  ou  o  acesso  não  autorizados,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma
de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos
riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão,
concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência
de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE
e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito
adverso  substancial  nas  garan�as  e  obrigações  conferidas  pelas  cláusulas  do  contrato,  comunicará
imediatamente essa alteração a  CONTRATANTE,  que neste caso poderá suspender a  transferência  de
dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.10) no�ficará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vincula�va de
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos
que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de
uma inves�gação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.

e.1.11)  responderá  rápida  e  adequadamente  todas  as  solicitações  de  informação  da  CONTRATANTE,
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos
da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;

e.1.12)  a  pedido  da  CONTRATANTE  apresentará  as  informações  necessárias  sobre  o  tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade
fiscalizadora.

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto
neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que
celebrar sobre o objeto deste contrato

17.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da CONTRATANTE.

17.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais  ou  segredos  de  negócio,  implicará  para  a  CONTRATADA  e  para  seus  prepostos  –  devida  e
formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

17.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
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administra�vo.

17.8. As partes responderão administra�va e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou cole�vo, aos �tulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

17.9.  Em atendimento ao disposto na Lei  n.  13.709/2018 -  Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais
dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de iden�ficação.

17.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar  na  elaboração  do  relatório  de  impacto  à  proteção  de  dados  pessoais  (RIPD),  conforme  a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

17.12.  Encerrada  a  vigência  do  contrato  ou  não  havendo  mais  necessidade  de  u�lização  dos  dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE,  eliminará completamente os Dados
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,  �sico ou outro qualquer),  salvo
quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na
LGPD.

17.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.

17.14.  As  disposições  elencadas  nesta  cláusula  somam-se  àquelas  decorrentes  das  peculiaridades  da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.

18. CLAUSULA DEZOITO – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

18.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Contrato
e no Termo de Referência, os riscos relacionados na Parte Específica deste contrato, conforme tenha sido
prevista matriz de riscos para a sua execução.

18.2.  Caso  as  situações  descritas  no  item  18.1  da  Parte  Específica  venham  a  ocorrer,  poderão  ser
adotadas as providências a seguir:

18.2.1. U�lização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato;

18.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja
considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o
restabelecimento;

18.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a con�nuidade da
execução contratual.

18.3.  As  providências  elencadas  no  item  18.2  somam-se  àquelas  decorrentes  das  peculiaridades  da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
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19. CLAUSULA DEZENOVE – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução do
contrato que não possam ser compostos pela u�lização dos meios alterna�vos de prevenção e resolução
de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar
as  disposições  presentes  na  Parte  Geral.  Sempre  que  ocorra  conflito,  as  disposições  aqui  con�das
prevalecem sobre aquelas.

Parte Geral Definições da Parte Específica

1.1
Processo Administra�vo: 00240.001007/2023-11.

Parecer PGE/PLC n. (...)

1.2
( x ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. (...)

( ) A presente contratação ocorre por Dispensa/Inexigibilidade de licitação fundamentada no
(art. ... Lei...).

2.1 Discriminação do objeto:

O objeto do presente contrato é  a  aquisição de uniformes padronizados para os
servidores e estagiários da Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária
(SADA), conforme detalhamento abaixo:

Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGAS

LONGAS TAMANHO COR VERDE (CONFORME
ANEXO )

400

2

CAMISA POLO MASCULINA, ESTRUTURA
RETA E CLÁSSICA, BÁSICA PARA

UNIFORME.TAMANHO COR VERDE
(CONFORME ANEXO)

350

3

CAMISA POLO MASCULINA, ESTRUTURA
RETA E CLÁSSICA, BÁSICA PARA

UNIFORME.TAMANHO COR BRANCA
(CONFORME ANEXO)

350

4 BONÉ MODELO ÁRABE, máxima proteção
FPU50+, confeccionado algodão especial,

para proteção contra raios UV-A E UV-B, cor
cinza, formado por copa, frontal e aba. A

copa inteiriça com elás�co fixado na parte de

3.000
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trás, para regulagem na cabeça, o frontal
circunda a frente e laterais do boné. Aba �po
bico de pato, com os cantos arredondados,

carneira do próprio tecido com 2cm de
largura embainhando todo o contorno
interno inferior, aba de proteção para o
pescoço no mesmo tecido do boné com

25cm de comprimento, tendo em sua parte
frontal fechamento em velcro para ajuste do

usuário. Logomarca Embrapa (8 cm de
largura x 4 cm de altura) na parte frontal do

boné, conforme modelo anexo.

5

CAMISA COM PROTEÇÃO UV – TAMANHO P
– Cor Preta ou à escolha docontratante - gola
careca - camisa proteção uv - tam P - mangas
compridas, tecido poliamida. A peça deverá
estar limpa, isenta de qualquer defeito que
comprometa sua apresentação. Em malha
91% algodão poliamida 9% elastanocom

proteção UV FPU50+.

400

6

CRACHÁ PADRÃO TAMANHO 86X54mm
material: PVC de alta qualidade e

durabilidade, com presilha jacaré e cordão,
espessura: 0,7mm, COM DADOS PESSOAIS

E FOTO 3 X 4, impressão: Cores verde,
branca ou à escolha do contratante.

700

7

COLETE UNISSEX, cor Verde com branco ou à
escolha do contratante, fechamento na

frente com zíper grosso e resistente, dois
bolsos inferiores, forrado, que feche com

botão, 3 botões frontais expostos, 2 bolsos
inferiores embu�dos, 2 bolsos superiores

embu�dos com recortes na frente e costas
para melhor caimento. material: two way
composição: 96% poliéster; 4 % elastano,
modelo: regata, gola v. deverá ser em silk

screen TAMANHO P

600

8
COLETE FEMININO EM TECIDO OXFORD

100% POLIÉSTER, BOLSOS EMBUTIDOS NA
FRENTE COM BOTÕES E LOGOMARCA.

300

2.1.1

( ) O serviço/fornecimento ocorrerá de forma con�nuada, tendo em vista que visa
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atender necessidade permanente da contratante.

(X) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma con�nuada, tendo em vista se
trata de a�vidade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo
predeterminado.

2.2 ( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.

( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.

( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral.

(  )  A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e prestação de
serviço associado.

( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.

(X) Não se aplica

3.1. (X) O prazo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do
contrato ou ordem de serviço em entrega parcelada dos bens, no seguinte endereço
sede da Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária (SADA), localizada
no endereço R. João Cabral, 2319 - Pirajá, Teresina - PI, 64002-150

( ) Não se aplica.

3.1.2.

(X) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
data de entrega.

( ) Não se aplica.
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3.1.3.

(X) O objeto rejeitado deverá ser subs�tuído no prazo de 30 (trinta) dias.

( ) Não se aplica.

3.1.4.

(X) Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco).

( ) Não se aplica.

3.2.1

( ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de (....) (dias), contados da
comunicação  escrita  do  contratado,  mediante  Termo  Detalhado  assinado  pelas
partes.

(X) Não se aplica.

3.2.2

( ) Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou subs�tuídos no prazo de
(....) dias.

(X) Não se aplica.

3.2.3

( ) Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de (....) (dias).

(X) Não se aplica.
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4.1.

(X) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

( ) O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de
R$.......(....).

( ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), sendo
meramente  es�ma�vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

6.2

(X) Para fins de reajuste do valor contratual será u�lizado o índice IPCA-E, conforme
já indicado na Parte Geral deste Contrato.

( ) Para fins de reajuste do valor contratual será u�lizado o índice (...).

7.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de
2026, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 540101 – SADA;

Fonte: 500 – Recursos não vinculados de impostos;

Programa de Trabalho: 20.122.0109.2000;

Elemento de Despesa: 339030 - Material de Consumo.

8.1.

(X) Não será exigida garan�a de execução da contratada.

(  )  No  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da
Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar garan�a
contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. Caso a contratada opte pelo seguro-garan�a, o prazo para prestação da garan�a
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será no mínimo de 1 (um) mês anteriormente à assinatura do contrato, conforme art.
96, § 3º, da Lei n. 14.133/2021.

9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

(...)

10.1.4,
“a.2”

(X) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

( ) Não se aplica.

10.1.4,
“c”

(X) O objeto com avarias ou defeitos deverá ser subs�tuído ou reparado no prazo de
5 (cinco) dias

( ) Não se aplica.

10.1.4,
“d”

(X) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data
da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

( ) Não se aplica.
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10.1.4,
“e”

(X) A empresa contratada deverá dar garan�a do fabricante de no mínimo 12 (doze)
meses, a contar da data do fornecimento e aceite por parte da empresa (...).

( ) Não se aplica ao caso a exigência de garan�a do fabricante.

10.3. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

(...)

11.4. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

(...)

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

(...)

(...)

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r de sua
assinatura.

15.6.

(  )  O  prazo  de  execução  do  serviço  é  de  (...dias/meses),  contados  a  par�r  do
recebimento  da  Ordem  de  Serviço,  prorrogável  jus�ficadamente  pelo  prazo
necessário à conclusão do objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/2021.

(X) Não se aplica.

16.1
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(X) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

(  )  Será  permi�da a  subcontratação de  ____ % (_________ por  cento)  do  objeto
contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo vedada a sub-rogação
completa ou da parcela principal da obrigação.

16.1.1.  A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  da  Contratante,  a  quem
incumbe  avaliar  se  a  subcontratada  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica
necessários para a execução do objeto.

16.1.2.  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade
integral  da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a
supervisão  e  coordenação  das  a�vidades  da  subcontratada,  bem como responder
perante  a  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.1.3.  O contratado apresentará à  Administração documentação que comprove a
capacidade  técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do
processo correspondente.

16.1.4.  É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  �sica  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os
dirigentes  desta  man�verem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

17.14 A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:

(...)

18.1

( ) Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos.

(X)  São  de  responsabilidade  das  partes,  sem  prejuízo  das  demais  obrigações
constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos a seguir relacionados,
conforme matriz de riscos em anexo:

18.3 Sem prejuízo das providências previstas na Parte Geral deste Contrato, poderão ser
tomadas as seguintes providências caso ocorram as situações descritas no item 18.1
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Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui es�pulado, lavrou-se o presente instrumento, em
02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), ___ de ____________ de 2026.

JOÃO RODRIGUES FILHO

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA

CONTRATANTE

(EMPRESA)

(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por JOÃO RODRIGUES FILHO - Matr.0452031-9, Secretário de
Estado da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, em 27/04/2026, às 12:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0023765483 e o código CRC 2ADDC6CB.

Referência: Processo nº 00240.001007/2023-11 SEI nº 0023765483

da Parte Específica

[...]
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